
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 14 de Abril de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.070

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  15 ( Terça -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

 (Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado
  

1.1.1. Cancelamento de Desconto em favor da AOSS
                                                 
Ten Cel PM Mat. 22.319-0/21º BPM – ANTÔNIO JOSÉ BATISTA, requer o cancelamento do

desconto em folha de pagamento da contribuição associativa em favor da Associação Pernambucana de
Oficiais, Subtenentes e Sargentos - AOSS, código 205. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do § 1º, do
art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012.
(Nota nº 138/2014/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado
                  

2.1.1. Cancelamento de Desconto em favor da APCS/PM

Cb  PM  Mat.  30.446-8/13º  BPM  –  GENETON  VIEIRA DA CUNHA FILHO,  requer  o
cancelamento  do  desconto  mensal  em  folha  de  pagamento  da  contribuição  associativa  em  favor  da
Associação Pernambucana de Cabos e Soldados Policial Militar (APCS-PM), código 279.  DEFERIDO,
nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da
Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012. (Nota nº 140/2014/DGP-3)

2.1.2. Cancelamento de Desconto em favor do CCSPM/BM

Cb PM Mat. 24.485-6, servindo à disposição da Assistência Militar e de Segurança Legislativa
(ALEPE) – ELVIRA QUITÉRIA MACIEL DE PONTES, requer o cancelamento do desconto mensal em
folha de pagamento da contribuição associativa em favor do Clube de Cabos e Soldados PM/BM-PE,
código 236. DEFERIDO, nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011,
c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012. (Nota nº 141/2014/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Cancelamento de Desconto em favor do CCSPM/BM

Sd  PM  Mat.920.622-1,  servindo  à  disposição  da  Assistência  Militar  e  de  Segurança
Legislativa (ALEPE) – GERALDO DA SILVA DE ALBUQUERQUE, requer o cancelamento do desconto
mensal  em folha  de  pagamento  da  contribuição  associativa  em favor  do  Clube  de  Cabos  e  Soldados
PM/BM-PE, código 236. DEFERIDO, nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de
03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012. (Nota nº 142/2014-DGP-3)

Sd PM Mat.110.828-0/13º BPM – JOSÉ MÁRIO RAIMUNDO DE ANDRADE, requer o
cancelamento do desconto mensal em folha de pagamento da contribuição associativa em favor do Clube
de Cabos e Soldados PM/BM-PE, código 236. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do § 1º, do art. 17, do
Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012. 
(Nota nº 143/2014/DGP-3)
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4.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 070,
de 14 de abril de 2014, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-
4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                           JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                      
    
    EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES  - Ten Cel  PM
                                 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“E viu Deus tudo quanto tinha feito, e eis que era muito bom; ” Gênesis 1.13 


